
LEI Nº 7.849 DE 22 DE ABRIL DE 2025 

 

Denomina de Praça Pirapora, o logradouro 

público localizado entre as Ruas Pirapora, 

Diamantina e Igarapé, no Conjunto Pirangi, 

Segunda Etapa, bairro Neópolis, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL aprovou e que sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Fica denominada de Praça Pirapora, a praça pública sem identificação situada 

entre as Ruas Pirapora, Diamantina e Igarapé, no Conjunto Pirangi, Segunda Etapa, bairro 

Neópolis, Município do Natal. 

 

Art. 2º O Poder Executivo, através do órgão competente, providenciará a confecção 

e a instalação da placa de identificação da praça de que trata o art. 1º. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Palácio Felipe Camarão, em Natal, 22 de abril de 2025. 

 

Paulo Eduardo da Costa Freire 

Prefeito 


